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MUNICÍPIO DE OURÉM 

  Câmara Municipal  

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 06 
DE JANEIRO DE 2025 

2.0.2. REGISTO N.º 10.912/2024 - REVOGAÇÃO DO PROTOCOLO COM A UNIÃO 

DAS FREGUESIAS DE FREIXIANDA, RIBEIRA DO FÁRRIO E FORMIGAIS --------  

---- A 14 de fevereiro de 2009, a Câmara celebrou protocolo com a então Freguesia de 

Freixianda, com vista à cedência da antiga escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico, sita em 

Cumeada, da União das Freguesias de Freixianda, Ribeira do Fárrio e Formigais, deste 

concelho, para a dinamização de atividades culturais e recreativas, pelo período de um ano, 

renovável por igual período. -------------------------------------------------------------------------------  

---- Nesta reunião foi apresentada a informação registada sob o n.º 10.912/2024, do Setor de 

Património, a propor a revogação do citado protocolo, considerando que o imóvel consta do 

procedimento de hasta pública para alienação de imóveis do domínio privado deste Município, 

aprovado por deliberação de 18 de dezembro de 2023. ------------------------------------------------  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

-------------------- A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, CONCORDAR COM 

A REVOGAÇÃO DO PROTOCOLO CELEBRADO A 14 DE FEVEREIRO DE 2009 COM 

A ENTÃO FREGUESIA DE FREIXIANDA E SOLICITAR À ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL, NOS TERMOS DA ALÍNEA J), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I 

À LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO, NA SUA REDAÇÃO ATUAL, AUTORIZAÇÃO 

PARA O EFEITO. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  MAIS DELIBEROU, TAMBÉM POR UNANIMIDADE, DAR 

CONHECIMENTO DA PRESENTE DECISÃO À UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 

FREIXIANDA, RIBEIRA DO FÁRRIO E FORMIGAIS. ---------------------------------------  

 --------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município 

de Ourém. -------  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------  A Chefe da Divisão, 
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